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DECRETO LEGISLATIVO Nº.310, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 

Concede o Título de Cidadã Honorária do 

Município de Matias Barbosa à Senhora 

Maria Elena Duarte Luiz. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Honorária do Município de Matias 

Barbosa à Senhora Maria Elena Duarte Luiz. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Matias Barbosa, 15 de setembro de 2025. 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

— Presidente da Câmara Municipal 
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ATO DE PROMULGAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Matias Barbosa aprovou e, eu, Sônia Maria 

Vieira da Cunha Pinheiro, Presidente da Câmara Municipal, nos termos do Art. 15, inciso 

VII, alínea “g” do Regimento Interno, promulgo o Decreto Legislativo nº. 310, de 15 de 

setembro de 2025, que “Concede o Título de Cidadã Honorária do Município de Matias 

Barbosa à Senhora Maria Elena Duarte Luiz”. 

Matias Barbosa, 15 de setembro de 2025. 

Da Arinos 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Câmara Municipal 


